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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NO O5I2O22

RATIFICO a presente JUSTtFtCATIVA
providencie-se o contrato.

Publique-se,

Santana do Sâo 
f,rancisco/SE . 02 de Íeverciro de 2O2Z

l0,luu,,rh,Rt.'í^t
Vanesca Româo Ídles Róiiz'

Secretária Municipal de Saúde de Santana do Sâo
Francisco

A COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE
DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, instituÍda nos termos da PoÍtaria no O2t2O22 de
0310112022, vem justificar a LocAÇÃo DE tMÔvEL ONDE FUNCTONARA O CENTRo DE
FISIOTERAPIA DO MUNICíPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, EM CONfOrMidAdE COM O Art.
24, inciso X, da Lei n.o 8.666/93, ê de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que está locaçâo servira para o funcionamento do CENTRO
DE FISIOTERAPIA DO MUNICíPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO:

CONSIDERANDO, que a Lei 8.666/93 diz:
É dispensável a licitaÇáo:
Artigo 24 da Lei n" 8.666 de 21 de Junho de 1993
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das flnalidades precípuas da
administraqáo, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que
o preÇo seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliaçâo prévia; (Redaçáo dada pela Lêi
n" 8.883, de 1994)
CoNSIDERANDo ainda que o prêço unitário proposto se encontra compatível com o praticado no
mercado.
Ante o exposto, estando caracterizada a situaÇão que estabelece o Nl. 24, X, da Lei n." g.666/93,
entendemos ser dispensável a licitação e, assim sendo, submetemos a presente Justificativ?r à
ratiÍicaÉo de vossa Excelência, para posterior cêlebraçáo do contrato, tudo nos termos da Art. 26, do
mesmo Diploma Legal .lá mencionado.
Pelos subskatos fáticos, jurídicos e probatôrios acima elencados, opina a comissão de Licitação do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, PCIO
acatamento da contrataÇão e, se pronuncia favoravelmênte à celebraÇâo do contrato, com a inexigência
do previo pÍocesso licitatório, ex vi do Art. 24, inciso X, da Lêi 8.666/93. Submetemos a présente
JUSTIFICATIVA a apreciaçáo da Excelentíssima Senhora Secretaria Municipal de Santana do São
Francisco, para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, como conditio
sine qua non para eficácia deste ato
Santana do São Francisco/SE, 02 de feverearo
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